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Despacho n.º 846/2025 

Designa a Adjunta, Susana Paula Rodrigues de Figueiredo e Faria de Sousa para 
substituição da Chefe do Gabinete, no período de 18 a 30 de dezembro de 2025, na 
qual são delegadas as competências atribuídas pelo Despacho n.º 781/2025, de 19 de 
novembro, de Sua Excelência o Secretário Regional da Economia, publicado no 
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SECRETARIA REGIONAL DA ECONOMIA 
 

Despacho n.º 845/2025 
 

Sumário: 
Nomeia a Licenciada em Direito, Rita Maria de Freitas, Técnica Superior, integrada no Sistema Centralizado de Gestão de Recursos 
Humanos da Secretaria Regional das Finanças, no cargo de Técnica Especialista do Gabinete do Secretário Regional da Economia. 
 
Texto: 
Na sequência do Decreto do Representante da República para a Região Autónoma da Madeira n.º 4/2025, de 15 de abril, 

que sob proposta de Sua Excelência o Presidente do Governo Regional procedeu à minha nomeação como Secretário Regional 
da Economia, torna-se necessário assegurar a devida constituição do Gabinete que me coadjuva no exercício das funções de 
Secretário Regional; 

Considerando que a missão que cabe à Secretaria Regional da Economia exige que seja assegurado o devido apoio técnico 
e que este deve ter o devido reforço na área jurídica, transversal à prossecução da respetiva missão; 

Considerando que a Licenciada em Direito, Rita Maria de Freitas, possui as aptidões e qualificações adequadas à prestação 
deste apoio técnico. 

Assim, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, n.º 4 do artigo 4.º, n.º 2 do artigo 6.º, artigo 11.º e n.ºs 6 e 7 
do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável subsidiariamente à Região Autónoma da Madeira, e na 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 100/2020, de 13 de março, determino: 

 
1.  Nomear, no cargo de Técnica Especialista do meu Gabinete, a Licenciada em Direito, Rita Maria de Freitas, Técnica 

Superior do sistema centralizado de gestão de recursos humanos da Secretaria Regional das Finanças, afeta ao mapa 
de pessoal da Direção Regional da Administração Pública. 

 
2.  A Técnica Especialista, ora nomeada, tem direito a auferir uma remuneração base mensal ilíquida correspondente a 

65,45% do valor padrão fixado para os titulares dos cargos de direção superior de 1.º grau, e um suplemento 
remuneratório mensal, pago 12 vezes ao ano, correspondente a 20% da respetiva remuneração base, devido pelo 
exercício do cargo em regime de disponibilidade permanente e isenção de horário de trabalho.   

 
3.  A Técnica Especialista tem ainda direito a auferir os subsídios previstos no n.º 7 do artigo 13.º do Decreto-Lei 

n.º 11/2012, de 20 de janeiro. 
 
4.  Este despacho produz efeitos desde o dia 15 de dezembro de 2025, inclusive. 
 
5.  A nota curricular da nomeada, que é parte integrante do presente despacho, consta em anexo. 
 
A presente despesa tem cabimento orçamental na Secretaria Regional de Economia, 45, Capítulo 01, Divisão 01, 

Subdivisão 00, Atividade 258, nas Classificações Económicas D.01.01.03.A0.00, D.01.01.12.A0.00, D.01.01.13.A0.00, 
D.01.03.05.A0.A0. 

 
Secretaria Regional de Economia, 16 de dezembro de 2025. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA ECONOMIA, José Manuel de Sousa Rodrigues 
 
 

ANEXO 
 

Nota Curricular 
 
Dados pessoais:   
Nome: Rita Maria de Freitas  
Data de nascimento: 6 de novembro de 1961 
Naturalidade: S. Vicente/Madeira  
 
Formação Académica:   
Licenciatura em Direito, pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa.  
 
Experiência Profissional:   
- Técnica Superior na Direção Regional de Administração Pública, de 1 de dezembro de 2025 até ao presente. 
- Nomeada em regime de comissão de serviço, no cargo de Diretora de Serviços de Gestão de Recursos Humanos e 

Financeiros, da Direção Regional de Administração da Justiça, com efeitos a 26 de novembro de 2024. 
- Técnica Superior na Direção Regional de Administração Pública, de 19 de janeiro de 2024 até 25 de novembro de 

2024. 
- Nomeada em regime de comissão de serviço, no cargo de Diretora de Serviços de Recursos Humanos, do Gabinete do 

Secretário Regional de Mar e Pescas, com efeitos a 01 de março de 2020.  
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- Nomeada em regime de comissão de serviço, no cargo de Diretora de Serviços de Gestão de Recursos Humanos, da 
Direção Regional de Administração da Justiça, com efeitos a 5 de novembro de 2004, tendo sido sucessivamente 
renovada a referida comissão de serviço.  

- Nomeada em regime de substituição, no cargo de Diretora de Serviços de Gestão de Recursos Humanos, da Direção 
Regional da Administração da Justiça, com efeitos a 3 de março de 2004.  

- Nomeada em regime de comissão de serviço, no cargo de Chefe de Divisão de Fiscalização, do Centro de Segurança 
Social da Madeira, em 1 de setembro de 2002.   

- Nomeada em regime de comissão de serviço, no cargo de Chefe de Divisão de Recursos Humanos, da Direção 
Regional da Administração Pública e Local, em 1 de setembro de 1999.   

- Nomeada em regime de substituição, no cargo de Chefe de Divisão de Recursos Humanos, da Direção Regional de 
Administração Pública e Local, em 29 de março de 1999.  

- Promovida à categoria de consultor jurídico de 1.ª classe, no quadro de pessoal da Direção Regional da 
Administração Pública e Local, em 28 de outubro de 1998. 

- Nomeada definitivamente como consultora jurídica de 2.ª classe na Direção Regional da Administração Pública e 
Local, em 16 de junho de 1996. 

- Consultora jurídica estagiária na Direção Regional de Administração Pública e Local, em regime de contrato 
administrativo de provimento, desde 16 de junho de 1995, exercendo funções no âmbito do Direito da Função 
Pública.   

- Contratada, em regime de contrato a termo certo, como consultora jurídica, na Direção Regional de Administração 
Pública e Local, da Secretaria Regional do Plano e da Coordenação, desde 15 de março de 1993, exercendo funções 
no âmbito do Direito da Função Pública. 

 
 

Despacho n.º 846/2025 
 

Sumário: 
Designa a Adjunta, Susana Paula Rodrigues de Figueiredo e Faria de Sousa para substituição da Chefe do Gabinete, no período de 18 a 
30 de dezembro de 2025, na qual são delegadas as competências atribuídas pelo Despacho n.º 781/2025, de 19 de novembro, de Sua 
Excelência o Secretário Regional da Economia, publicado no Suplemento do Jornal Oficial, II Série, n.º 211. 
 
Texto: 
Considerando a necessidade de assegurar o cabal funcionamento do meu Gabinete, constituído na sequência do Decreto do 

Representante da República para a Região Autónoma da Madeira n.º 4/2025, de 15 de abril, que sob proposta de Sua 
Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à minha nomeação como Secretário Regional da Economia; 

Considerando a competência que me é conferida pelo disposto no n.º 5 do artigo 10.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 7/2025/M, de 13 de junho, determino. 

 
Único - Que no período de 18 a 30 de dezembro de 2025, a substituição da Chefe do meu Gabinete, na sua ausência 

durante esse período, seja assegurada pela Adjunta Susana Paula Rodrigues de Figueiredo e Faria de Sousa. 
 
Secretaria Regional de Economia, 16 de dezembro de 2025. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA ECONOMIA, José Manuel de Sousa Rodrigues 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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